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PROPOSIÇÕES 03 - Vereador Astor José Ely  

   Vereador Diogo Antoniolli 

INDICAÇÃO – 004/2021 

 

Os vereadores Astor José Ely e Diogo Antoniolli, ouvido o 

plenário, nos termos regimentais, indicam ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal que a Lei Orçamentária do exercício de 2022 contemple a revisão geral 

anual do salário dos servidores públicos municipais estabelecendo a reposição 

da inflação apurada nos exercícios de 2020 e 2021. 

 

 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores:  

 

Ao cumprimentá-los, cordialmente, justificamos a presente 

indicação em razão da necessidade do Município reconhecer o impacto do 

cancelamento do reajuste no percentual de 4,52% ocorrido em razão da Lei 

Complementar Nº 173. 

Para ressarcir os prejuízos dos funcionários em 2021, foi 

sugerido e aprovado por todos os colegas a indicação para que seja criado um 

abono pecuniário a ser pago em parcela única em janeiro de 2022, porém, até o 

presente momento não houve resposta do Poder Executivo. 

No entanto, na iminência da aprovação da Lei Orçamentária 

Anual para o exercício de 2022, se faz necessário que o reajuste a ser concedido 

para os funcionários em 2022 contemple a reposição da inflação dos exercícios 

de 2020 e 2021, porque do contrário, o cancelamento da reposição inflacionária 

de 2020 vai impactar para sempre no salário dos servidores. 
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Neste sentido, indicamos que seja previsto na Lei Orçamentária 

um percentual de no mínimo 20% de reajuste para todos os funcionários, de 

forma que os prejuízos causados pelo cancelamento da revisão concedida este 

ano sejam compensados. 

Importa salientar aos colegas que essa medida, além de trazer 

justiça aos servidores, vai impactar também na economia do Município, porque 

vai possibilitar que estes tenham capacidade de crédito no comércio local. 

 

Bom Retiro do Sul, 23 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

Anexo 1 

 

 


